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EDITAL DE ATRIBUIÇÃO DE AULAS 
SALA AMBIENTE DE LEITURA 

RECONDUÇÃO 

Professor Auxiliar  
 

O Dirigente Regional de Ensino da Diretoria de Ensino Região de Pindamonhangaba 

convoca os docentes Categoria O e Candidatos a Contratação, que desempenharam suas funções 

junto ao Projeto Sala e Ambiente de Leitura no ano letivo de 2023, avaliados favoravelmente, 

para participarem do processo de Recondução, conforme previsto no Artigo 6º, da Portaria CGRH-

03, de 18-01-2024, como segue: 

 

DIA: 30/01/2024 (terça-feira) 

 

HORÁRIO: 11h 

 

LOCAL: Escola Estadual Ryoiti Yassuda, localizada na R. Guilherme Schmidt, 340 - Jardim Rosely, 

Pindamonhangaba - SP. 

 

OBSERVAÇÕES:  

 

1 - Participarão desta recondução os docentes avaliados favoravelmente, em 2023, das seguintes 

Unidades Escolares: EE Profa. Antonia Carlota Gomes, EE Bem Viver, EE Deputado Claro César, EE 

Profa. Escolástica Antunes Salgado, EE Profa. Gabriella Monteiro de A. Marcondes, EE Pedro Silva, 

EE Profa. Yolanda Bueno de Godoy. 

 

2 – A atribuição seguirá na conformidade do disposto no parágrafo 4º do Artigo 5º da Resolução 

SE 76, de 28-12-2017, conforme segue: 

§ 4º - Os docentes contratados nos termos da Lei Complementar nº 1.093, de 16-07-2009, 

poderão atuar no projeto, com a carga horária de 20 (vinte) horas semanais, desde que 

tenham aulas regulares atribuídas do Ensino Fundamental e Ensino Médio. 
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3 – Para fins de esclarecimento, a Comissão de Atribuição recomenda a atenção dos docentes 

com avaliação favorável em 2023 quanto ao contido nos itens abaixo, retirados da Portaria CGRH 

03, de 18-01-2024: 

§3º – Além das condições previstas no §2º deste artigo, com relação aos docentes 

contratados que atuaram durante o ano letivo de 2023 na Sala e Ambiente de Leitura, tanto 

em escola parcial ou integral, a recondução neste programa para o ano letivo de 2024 

somente poderá ser concretizada após o dia 29/02/2024, desde que não restem vagas 

referentes a sua habilitação e ou qualificação na unidade de atuação no programa 

§4º – Após o processo de atribuição inicial, no dia 15/02/2024, havendo saldo de classes e 

aulas disponíveis para atribuição na unidade escolar em que esteja em exercício, o docente 

contratado, que tenha atuado na Sala e Ambiente de Leitura, deverá assumir as referidas 

classes e aulas disponíveis até que sobrevenha docente com formação adequada. 


